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I - RELATÓRIO

Trata-se da renovação do recònhecimento do curso de Administração- ministrado pela
Universidade da Região da Campanha, campus de Alegrete, nos termos da Portaria
Ministerial 755/99 e 1.741/99.

O curso de Administração, ministrado no campus de Alegrete (RS), foi reconhecido
pelo Decreto 73.145/73. No Exame Nacional de Cursos (Provão) obteve os seguintes
resultados: 1997 = D, 1998 = D, 1999 = E, 2000 = D.

Os conceitos obtidos nas condições de oferta foram: corpo docente - 1997/98 = CR,
2000 = CR; organização didático-pedagógica — 1997/98 = CB, 2000 = CB; instalações —
1997/98 = CB, 2000 = CR.

Por intermédio da Portaria 2.437/2000, a SESu/MEC designou uma Comissão
Avaliadora para visitar a instituição e verificar as condições existentes para a renovação do
reconhecimento do curso em tela.

O relatório final da Comissão recomendou a renovação do reconhecimento do curso de
Administração, ministrado pela Universidade da Região da Campanha, campus de Alegrete,
pelo período de um ano, atribuindo os seguintes conceitos globais: corpo docente = CR;
organização didático-pedagógica = CR; instalações = CR.

Ao homologar o relatório da Comissão Avaliadora, a Comissão de Especialistas de
Ensino de Administração (CEEAD) pronunciou-se por meio do Parecer Técnico
MEC/SESu/DEPES/COESP 561/01, nos seguintes termos: "não obstante o parecer exarado
no relatório da SESu/COSUP 625/99, para o qual o conceito CR em pelo menos dois grupos
de indicadores com avaliação CR, recomende o reconhecimento pelo prazo de três anos, esta
CEEAD entende que, diante das considerações e inúmeras recomendações constantes do
relatório da avaliação Hn loco', associadas ao fato de este curso já ter sido objeto da Portaria
1.741/99, a renovação de reconhecimento deva ser por prazo não superior a um ano, conforme
proposto pela própria Comissão Avaliadora".

Embora concorde com a maioria das argumentações apresentadas pela Comissão de
Especialistas de Administração, somos obrigados a adotar as recomendações e critérios da
SESu/MEC, pois elas se aplicam a todas a instituições, independente de situações como as
apontadas pela Comissão Avaliadora. O prazo de três anos estipulado pela SESu/MEC deve
ser o suficiente para que a Universidade da Região da Campanha consiga cumprir com as
recomendações feitas pela Comissão Avaliadora, ao contrário do exíguo tempo de um ano.
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Nesse aspecto, a SESu/MEC recomenda que a instituição observe o cumprimento
integral das recomendações feitas no relatório da Comissão Avaliadora, até a fase de nova
avaliação das condições de funcionamento do curso, com vistas à renovação do seu
reconhecimento.

II - VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente à renovação do reconhecimento, pelo prazo de 3 (três)
anos, do curso de Administração, ministrado pela Universidade da Região da Campanha -
URCAMP, ministrado no campus de Alegrete, no Estado do Rio Grande do Sul, com 40
(quarenta) vagas totais anuais, mantida pela Fundação Átilla Taborda. A lES deve observar o
disposto no artigo 4^, da Portaria SESu/IVffiC4-.-647/00 e Portaria MEC 971/97.

Brasília (D 05 de jui^o de 2001.

Coqselheirô^^õO^-ida — Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator,
Sala das Sessões, em 05 de junho de 2001.

de Macedo - Presidenta

í  \

Conselheiro José Carloé lÃlmeWa^-Silva - Vice-Presidente

Conselheiro

Vv. ̂  3o
Arthur Roquete d
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MTTSnSTÉRIO DA EDUCAÇÃO

S=S=iS=™.o.
relatório SESu/COSUP N= «8 /2001

Processos n.=s: 23000.0^^^^ do corso de Administração,
Assunto . Renovação Universitário da Grande Dourados, com

rn D—... E»* d.».. ~
Sul, e outros relacionados no anexo da Portana Ministeria .
1741/99.

I - HISTÓRICO

Com a edição do Decreto n.^ 2.026 de 10 de outubro de 1996, este
Ministério estabeleceu as bases para implantação de um sistema de avalraçaocursos e de institmções^eens™^^^^^^ instrumentos de avaliação

que pela sua namreza são
implimtados. Trata-se do Exame Nacional de Cursos - ENC e a rvCondiçbesdeOfenado^^^^^^^^ ^" do^rof t

neb MEC para o ensino superior, está encaminhando ao Conselho NacionalEduc^o pTrenovação do reconhecimento conjuntos de cursos de cada area,
enquadrados em critérios descritos à seguir. « sistema tem

Faz-se necessário esclarecer, ainda, que cada. sistema tem
obietivos e conseqüências distintas, isto é, enquanto o sistema de avaliaçao visaSecer referenciais de qualidade para a oferta dos cursos de graduaçao e
anontt C—^ para sua melhoria, o sistema de supervisão apropna-se dos
resultados obtidos pelo sistema anteriormente referido para fixar requisios
mínimos de qualidade para autorizar e reconhecer cursos de graduaçao e
credenciar instituições de ensino superior. -



, . - 1 „ o ncc 11 de maio de 1999,
A Pnrtana Ministerial n. /dd, oe ij.

estabeleceu os Pf* "ndiçfe'

CWÜ tò ?e S^genharia Química, cinco de Medicina Veterinária e dezesseis,.Oaontolo,a^^^
.  XT- • ^ -oi ra2 17A1/Q9 a Faculdade de Direito de leotilo utoni, a

e a UtúversMade «

p"t de S.o Paulo, e portantoforam excluidas^da^tadhaan^^^^^^ excluídos da referida
planilha, os cursos de:

> Administração da Faculdade de Economia e
Janeiro e Direito do Centro de Ensino Superior de Catalao,
Faculdades Integradas do Planalto Central « da
Almeida, amparados no art. 9° da Portana Ministenal n 755/99,

> Jurídico da Faculdade de Ciências Humanas Exatas e Letras de
Rondônia que tendo seu reconhecimento renovado pelo prazo de
hum arpela Portaria Ministerial n° 1.842, de 27 de dezembro de
IW, não protocolizou até a presente data pieito objetivando sua
renovação;

> Administração da Faculdade de ^docaç^ ̂  ̂
Administrativas de Vilhena, cujo processo n 23000.00451Z/2UUU ov,
foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educação^^
em 02/03/2001, Relatório COSXJP/DEPES/SESu n 346/2001,

> Administração das Faculdades Integradas Anglo-Americano, que
não viabilizou a visita da Comissão ,''^'®"/f| ,^2/200
Portaria SESu n° 2.434/2000, de 20/09/2000, renovada em 20/12/200'ijela Portaria SESu n° 3.909/2000, ambas com prazo de novent^^
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alegando em comnnicação telefônica não ter, até a expiração da últimaPoLria, concluído as obras de sua infra-estrutura física.

I  • A TTnívprciirlarie Federal do Maranhão, cuja avaliaçãoxr xsr»—1.
onde funciona o curso para outra edificaÇao.

ConSçS de Oferta, e Lras Oferta destes

curso, e Instalações, cada um dos cursos
sejam; Corpo Docente P J .nAl/Qo foi reavaliado em 2000, por comissão

de instrumento especialmente

desenvolvido ^.^.ôrio, elaborado P^la Comissão de Avaiiaçà^
A  Io 9FSii em 2000 e dos resultados dos tres ultim ̂ >designada pela SESu em , Q„nerior do Conselho Nacional de

recomenda-se à Câmara de Educação Supe™r^.do^^^ ^
Educação, o prazo para renovaç artigo 6- da Portaria Ministerial n-
enquadramento nas condições dispostas no arügo 6 da Portana
755/99.

II-MÉRITO

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação adotou o seguinte

Pedagógico e Instalações.

A avaliação que conduziu a;

.  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) em dois, dos três
grupos de indicadores de avaliação . das coniçoes de oferta
combinado à menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretanarecomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacio^de

modelol741_X



Educação a não renovação do reconhecimento do curso e que delibere
!cer" da aplicação do disposto na alínea "b" Parágrafo untco do art^
3= da Portaria Ministerial n." 755/99, que determina a revogação do
ato de reconhecimento do curso. Esta Secretaria recomenda tarnbem a
suspensão do processo seletivo e de aceitaçao de alunos por
transferência para o curso, no período
Nacional de Educação para o saneamento das deficiências
apresentadas.

.  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) em um dos grupos
de indicadores de avaliação das condições de oferta, combinado a
menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretana recomenda a
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo um ano;

.  conceito superior s Cl ( Condições Insuficient^ ) em
grupos de indicadores de avaliação das condições de oferta
cor^binado a menção "D" ou "E" no ENC. esta Secretana recomenda
à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo três anos.

•  conceito igual a CR ( Condições Reguiares ) em pelo menos um
aruDos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
combinado à menção igual ou superior a "C" no ENC 2000' ̂
Secretaria recomenda ã Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo tres
anos.

.  conceito superior a CR ( Condições Reguiares ) em todos os
grupos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
combinado à menção igual ou superior a "C" no ENC 2000, esta
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo
cinco anos.

Cabe ressaltar que, na hipótese da Câmara de Educação Superior
deliberar pela inclusão no art. 6° da Portaria Ministerial n" 755/99, de qualquer
curso objeto deste relatório, os critérios de recomendaçao_ da renovação de
reconhecimento se alteram. Neste caso a SESu adota a existência de um unico

"• ■ ^
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conceito insuficiente em qualquer das dimensões avaliadas, como critério para
não renovação de reconhecimento.

Os critérios descritos expressam a atenção desta Secretaria aos
resultados de um rigoroso processo de avaliação.
procedimentos distintos, deficiências que comprometem a qualidade
avaliados.

Encaminhe-se o presente Relatório à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos processos, dos
relatórios de avaliação individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 28 de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUM P^NGEL
Coordenadora Gerai de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

ftí-'LUIZ ROBERirá;jLIZA GURI _
Diretor do Departamento de Pdítica do Ensino Superior

DEPES/SESu
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CURSOS JURÍDICOS

N" Processo

23000.010046/2000-41
23000.010049/2000-84

Instituição

Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce
Universidade Iguaçu

Conceitos no ENC

1996

SC

1997 1998 1999 2000

Conceitos das Condições de oferta
I

1997/98

Cl

CR

Corpo Doe.
2000

CB

CB

1997/9

8

CB

CB

2000

CMB

CB

nstalações
1997/9

8

CB

Cl

200

O

CB

CR

Prazo

proposto

5 anos

3 anos

MEDICINA VETERINÁRIA

N.'

4,

Processo

23000.010113/2000-27

Instituição

Centro Reg. Universitário de Espírito Santo do

23000.010000/2000-21

23000.010003/2000-6^
23000.010007/200Cr-43

5 23000.010012/2000-56..

Pinhal

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul

Universidade Federal da Bahia
1 Iniversidade Federal da Paraíba

1997 1998 1999

D

Universidade Federal Rural de Pernambuco D

2000 Conceitos rias Condições de oferta
I

D

Corpo Doe.

1997/98

Cl

"CR"

CB

CR

2000

CB

CR

CB

1997/98

CR

Cl

CR

2000

cm

CR

CB

CB

CMB

CB

CB

CB

CB

CMB

nstalações
1997/98! 2000

Cl

Cl

CR

Cl

Cl

CB

CR

Prazo

proposto

5 anos

CR

CR

XR

3 anos

3 anos

3 anos

5 anos

ODONTOLOGIA

N.'

■1

Processo

23000.010015/2000-90
23000.009995/2000-88"
23000.009997/2000-77
23000.010001/2000-76
23000.010004/2000-18
23000.010006/2000-0 /

7

Instituição

Centro de Ensino Superior de Valença
Faculdade de Odontologia de Campos

23000.010010/2000-67'

Faculdade de Odontologia de Caruaru"
Universidade de Mogi das Cruzes
Universidade do Amazonas
Universidade do Grande Rio Prof. José Sousa
Herdy

1997

D

D

1998

D

1999

D

23000.010017/2000-89

10
11
12

Universidade do Oeste Paulista

23000.010019/2000-78
Universidade Federal da Bahia

23000.010163/2000-12
23000.010023/2000-36
23000.010024/2000-81

Universidade Federal de Sergipe
Universidade Federal do Pará
Universidade Iguaçu
Universidade Metodista de Piracicaba

D

D

2000

1997/98

Conceitos das Condições de ofertã
Corpo Doe. Inst

1997/9

CB
CR
Cl

D

D

* Processo n° 23000.01ÜÜ22/2000-91 - Odontologia, da Universidade Federal do
SESu/COSUP 488/01)

CB
CB
CB

2000
CMB
CB
CR
CB
CB

1997/98
CR
Cl
Cl
Cl

CR

D

CB
CB
CR
CR
CB

CB

CB
CMB

Cl
Cl

2000
CB
CB

alações
20008

CR
Cl

CR
CR
CR

CB
CB
CB

CMB

Cl
CB
Cl
CR
CR
CR

vlaranhão (Avaliação não concluíc

CR

CB
CR
Cl

CMB

Cl
CR
Cl
Cl

CB
CR
CR
CR

Prazo
proposto

3 anos
3 anos
3 anos

CR
CR

CR
CB

CMB
CB

Cl
Cl
Cl
CB

a, conforme Re!

CB
CR
CR
CR

3 anos
3 anos
3 anos

5 anos
3 anos

CB
CR

1 ano
3 anos
3 anos
3 anos

atório

Planilhl, 02/04/01



COSUP/SESu/MEC

(29-03-2001)

(«) PROCESSOS ENCAMINHADOS AO CNE, REFERENTES AO RELATÓRIO SESu/COSUP N° 488/2001
ADMINISTRAÇÃO

'•■7
'8

Processo Instituição Conceitos no ENC

23000.009982/2000-17
23000.009984/2000-06

Centro Universitário da Grande Dourados

23000.009990/2000-55
Facuidade Anhanguera de Ciências Humanai"

23000.009991/2000-08
Facuidades Integradas de Jacarepaguá

23000.009992/2000-44
23000.010041/2000-18
23000.010044/2000-^1
23000.007532/2000-81

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul
Universidade da Região da Campanha
Universidade de Cuiabã
Universidade Norte do Paraná
Universidade Para Desenv. Do Est e Reg. Do
Pantanal

1996

SC

1997

D

♦Processo 23000.009989/2U0.0-21-Administração, das Faculdades
conforme Relatório SESu/COSUP n- 488/01)

1998

D
D

1999

D

2000

D

Conceitos das Condições de oferta

Corpo Doe.
2001997/98 0

CR CB
CR CB
CR
CR

CR
CR

CB
CR

Org. Did. Ped.
1997/98

CB
CR
Cl

CR
Cl

CR
CR

CR
CB

CR

CB
CB
Cl

2000 1997/98
CR
CB
CR
CB

CB

CB

CR
CB
CB

Instalações
200

CMB
CB
CR
CR

CB
CB
CB
CB

0
CMB
CB

CMB

Prazo
proposto

5 anos
5anos
3 anos

CR

CR
CR

CB

3 anos

3 anos
1 ano
3 anos
3 anos

:ntegradas Anglo-Americano (não houve visita da Comissão Avaliadora,

ENGENHARIA

N.'

23000.010111/2000-38
.2 23000.010150/2000-35

■4

6.

Processo Curso

Engenfiaria Civil
Engenfiaria Civil

23000.010053/2000-42

23000.010056/2000-86
23000.010130/2000-64
23000.010112/2000-82
23000.010140/2000-08

23000.010152/2000-24

Engenharia Civil

Instituição

Centro Universitário Augusto Motta

Conceitos no ENC
1996

Faculdade de Engenharia Souza
Marques

Engenharia Civil

Pontifícia Universidade Católica de
Campinas
Universidade da Amazônia

Engenharia Civil Universidade de Guarulhos
Engenharia Civil
Engenharia
Química
Engenharia
Química

23000.009998/2000-11 Engenharia
Química

Universidade Federal do Pará
Universidade Católica de
Pernambuco

SC
SC

SC

1997 1998

D

SC

Universidade de Guarulhos

Universidade Paulista

D
D

1999

D

D

D

2000

Conceitos das Condições de oferta
InstalaçõCorpo Doe.

D

D

D

D

1997/98
CR
Cl

CR

CR
CR

2000
CR
CR

CR

CR
CR

1997/98
CB
CB

2000
Cl
CR

CR

CB

CB
CR

CR

CR

CB
CB

CR

CB

CB
CR

CB

CB

es
1997/98

CB
CR

CB

CB
CB

CR

CR

CB

CR

CR

CR

CR

2000
CR
CR

CR

CB
CR
CR

CR

CR

CB
CB
CB
CR

Prazo
proposto

1 ano
3 anos

3 anos

3 anos
3 anos
5 anos

CR

CR

3 anos

3 anos

3 anos

Planilhl, 02/04/01



MINISTÉRIO DÂ EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS DÊ ENSINO
COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DA ADMINISTRAÇÃO - CEEAD

PARECER TÉCNICO N°^J^/01/MEC/SESu/DEPES/COESP

PROCESSO: 23000.009992/2000-44

MANTENEDORA: FUNDÁÇÃO ATTILA TABORDA
MANTIDA: UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE CAMPANHA - Campus de Alegrete
CIDADE: ALEGRETE. RS

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DO CURSO DE
ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO

HISTÓRICO:

A Comissão Avaliadora, designada por Portaria n. 2.437-1 da SESu/MEC, de 20/09/2000,
publicada no D.O.U. de 26/09/2000, Seção 2 p.7, para avaliar as condições de Renovação de
Reconhecimento do Curso de Administração, foi constituída pelos professores Arnaldo José de
Lima e Luiz Tatto. A visita foi realizada no período de 16/11 a 17/11/2000.

MÉRITO:

A Instituição cumpriu satisfatoriamente os itens de avaliação, relacionados abaixo, obtendo
os conceitos a seguir identificados para o Curso de Administração:

CATEGORIAS AVALIADAS CONCEITO

CORPO DOCENTE; CR

ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA: CR

INSTALAÇÕES: CR

Considerações:

Em assim sendo, não obstante o parecer exarado no Relatório SESu/COSUP n. 625/99,
para o qual o conceito CR em pelo menos dois grupos de indicadores com avaliação CR,

. recomende o reconhecimento pelo prazo de três anos, esta CEEAD entende que, diante das
considerações e inúmeras recomendações constantes do relatório da avaliação "in loco",
associadas ao fato de este Curso já ter sido objeto da Portaria n. 1.741 em 1999, a Renovação de
Reconhecimento deva ser recomendada por prazo não superior a 1 (um) ano, conforme proposto
pela própria Comissão de Avaliação.

A lES obteve no ENC de 2000 a avaliação "D".



CONCLUSÃO:

Esta Comissão HOMOLOGA o relatório apresentado pela Comissão Avaliadora "In loco" e,
recomenda a Renovação do Reconhecimento do Curso de Administração, ministrado pela
Universidade da Região da Campanha-Campus IV, mantida pela Fundação Attila Taborda,
com 40 (quarenta) vaçjas totais anuais, em regime seriado semesirai, no período noturno,
pelo prazo de 1 (um) ano.

Brasília, 21 de março de 2001.

1^-

Prof. Hudsõh Fernandes Amaral
Coordenador

Prof^ Ana Cristina Limongi França

Prof®. Tânia Fischer Prof. Mário César Barreto Moraes

Prof. Norbertt^oppen
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